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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID332729-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.267-3 (1)
PROCED. : AMAPÁ
RELA -
TOR 

: MIN. EROS GRAU

REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ
A D V. : RUBEN BEMERGUY
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ
REQDO. : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

A M A PA
A D V. : LINDOVAL QUEIROZ ALCÂNTARA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu e julgou
integralmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade, nos
termos do voto do Relator, que explicitará as conseqüências. Votou o
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Presidente. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Cezar
Peluso, Celso de Mello e Presidente, Ministro Nelson Jobim. Presidiu
o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie, Vice-Presidente. Ple-
nário, 30.09.2004.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

<!ID334239-0> LEI No- 10.961, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004

Dispõe sobre a criação de cargos de pro-
vimento efetivo no Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 12a Re-
gião e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região os cargos de provi-
mento efetivo constantes do Anexo Único desta Lei, a serem providos
na forma estabelecida no art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão à conta dos recursos orçamentários próprios do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 12a Região.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2004; 183o da Independência e
11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Guido Mantega

ANEXO ÚNICO
(Art. 1o da Lei no 10.961, de 11 de outubro de 2004)

CARGOS NÍVEL No DE CARGOS
Analista Judiciário Superior 34
Técnico Judiciário Intermediário 63
Auxiliar Judiciário Auxiliar 1

TO TA L 98

<!ID334240-0> LEI No- 10.962, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004

Dispõe sobre a oferta e as formas de afi-
xação de preços de produtos e serviços para
o consumidor.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei regula as condições de oferta e afixação de
preços de bens e serviços para o consumidor.

Art. 2o São admitidas as seguintes formas de afixação de
preços em vendas a varejo para o consumidor:

I - no comércio em geral, por meio de etiquetas ou similares
afixados diretamente nos bens expostos à venda, e em vitrines, me-
diante divulgação do preço à vista em caracteres legíveis;
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II - em auto-serviços, supermercados, hipermercados, mercea-
rias ou estabelecimentos comerciais onde o consumidor tenha acesso
direto ao produto, sem intervenção do comerciante, mediante a im-
pressão ou afixação do preço do produto na embalagem, ou a afixação
de código referencial, ou ainda, com a afixação de código de barras.

Parágrafo único. Nos casos de utilização de código refe-
rencial ou de barras, o comerciante deverá expor, de forma clara e
legível, junto aos itens expostos, informação relativa ao preço à vista
do produto, suas características e código.

Art. 3o Na impossibilidade de afixação de preços conforme
disposto no art. 2º, é permitido o uso de relações de preços dos
produtos expostos, bem como dos serviços oferecidos, de forma es-
crita, clara e acessível ao consumidor.

Art. 4o Nos estabelecimentos que utilizem código de barras
para apreçamento, deverão ser oferecidos equipamentos de leitura
ótica para consulta de preço pelo consumidor, localizados na área de
vendas e em outras de fácil acesso.

§ 1o O regulamento desta Lei definirá, observados, dentre
outros critérios ou fatores, o tipo e o tamanho do estabelecimento e a
quantidade e a diversidade dos itens de bens e serviços, a área
máxima que deverá ser atendida por cada leitora ótica.

§ 2o Para os fins desta Lei, considera-se área de vendas
aquela na qual os consumidores têm acesso às mercadorias e serviços
oferecidos para consumo no varejo, dentro do estabelecimento.

Art. 5o No caso de divergência de preços para o mesmo
produto entre os sistemas de informação de preços utilizados pelo
estabelecimento, o consumidor pagará o menor dentre eles.

Art. 6o ( V E TA D O )

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2004; 183o da Independência e
11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

<!ID334237-0> DECRETO No- 5.239, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004

Desvincula ações do Fundo Nacional de De-
sestatização - FND, de que trata o art. 9o da
Lei o 9.491, de 9 de setembro de 1997, e
autoriza o aumento do capital social da Com-
panhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto no art. 9o da Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997, no
Decreto-Lei no 2.383, de 17 de dezembro de 1987, e no art. 4o do
Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam desvinculadas do Fundo Nacional de Deses-
tatização - FND, de que trata o art. 9o da Lei no 9.491, de 9 de
setembro de 1997, até dois bilhões, oitenta e dois milhões, oitocentas
e sete mil e novecentas e nove ações ordinárias nominativas e até um
bilhão, seiscentos e oitenta e seis milhões, seiscentas e cinqüenta e
uma mil e trezentas e quarenta ações preferenciais nominativas, de
propriedade da União, emitidas pela Tractebel Energia S.A.

Art. 2o Fica autorizado o aumento do capital social da Com-
panhia Docas do Estado do Rio de Janeiro - CDRJ, no montante de
até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), mediante a capita-
lização com ações da Tractebel Energia S.A., de que trata o art. 1o.

Atos do Poder Executivo
.




